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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

 
PORTARIA Nº 94 DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/04/2025 á 30/06/2025, 

ao senhor GEDEON DA SILVA SOARES, CPF nº 392.109.105-59, lotado 

na Secretaria Municipal de Obras. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 28 de 
MARÇO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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                 Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      
 

 

PORTARIA Nº 95 DE 28 DE MARÇO DE 2025. 
 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO, a partir de 01/05/2025 á 30/06/2025, 

ao senhor ABEL DA SILVA FREITAS, CPF nº 600.081.305-82, lotado na 

Secretaria Municipal de Obras. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 

 

                        Publique-se.             Registre-se.               Cumpra-se. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 28 de 
MARÇO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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